
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELT- I RÔNICO SRP NO O14/2022

ATA DE REGISTRO DE PIiEÇO COMPLEIIENTAR n" 34/2023

OBJf,TO: Sistema de Registro dç: Prcços para Aquisição de n.ratcriais, uterlsílios c

ferramentas para constnrção, destiuados a manutençào da Secretaria de Obras. dcste

municipio, sendo o seu ftrrnecimento processado dc fonna parcelada, c intcgrará conlo

participc deste Sistema de Registro dc Preços o Fundo Municipal da .Assistência Social.,

conlorme especificações mínimas. quantitativos e demais condiçÔes constanles do ANEXO I

- Termo de Referência. do Edital;

Aos 19 dias do mês de julho do ano de 1023. o MUNtCiplO oe PACATUBA - ESTADO

DE SERGIPE, através da PREFEITTTRA MUNICIPAL DE PACATUBA. pcssoa.iurídica

dc tlireito público, inscrita no CNPI/MF sob o n' l3.l12.22210001-48, com so<ie à Praça Nossa

Senhora de Lourdes. S/N'. Centro - PÂt ATUBA Sergipe, ORG.{O GEREII'ICIADOR' o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL rcpresentado por FAUSTILENE
NIULO SANTOS, como órgão participante e a empresa ÂRGOS LTDA. inscrita no CNP.I sob

o nr. 42.262.41I /0001-03. com sedc Rua t)outor F'ritz Muellcr, n" 944, do Salto, ts lumenaui SC.

cEP:89025410. neste ato, representada pclo Sr. JONATHAN PEREIRÂ. (brasilciro).

(soltciro). (empresário), portador da Cetlula de idcntidade RG 5901 185 ssP/ SC. inscrito no

cpF/MF sob o no 074.899.669-90. resrdenrc c domiciliado na Rua Bahia, n"1447, Do Salto.

BlurnenaúSC, CEP:89031-001. e. daqui por diante. denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO. res()lvem na loma da pela Lei Federal no 10.521t. de l7
de julho de 2002, e suas alteraçÔcs e. rubsidiariamentc. pela Lei F-edcral n" 8.66ó. dc 2l dc

junho cle I 993, e alteraçõcs posreriôrcs. lirmar a prcsentc AT^ DE REGISTRO DE PREÇOS.

cuja minuta foi examinada pcla Assessoria Jurídica do Município, que emitiu scu parecer.

conformc o parágrafo único do artigo 38 da Lci no 8.666. de 1993. mediante as seguintcs

condições:

l. Do oBJE',l'o

I . I . A presente Ata tem por objeto o Sistcrna de Registro de Preços para Aquisição de ntateriais.

utensilios e ferramcntas paÍa construção. tlestinados a manutcnçâo da Sccretaria dc Obras. dcste

municipio, sendo o seu Íbrnecime nto prr,,:t'ssado dc fomra parcelada, c integrará como paÍicrpc

desre Sistema de Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistência Social., confortne

especiÍicações e exigências estabelecitl.rs no anexo I do Etlital do Pregào Eletrônico SRP n"

1412027 e Anexo Í desta Ata de Registr, r de Prcçosl

2. DA VINCULAÇÀO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira confôrmidade com os termos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n" 1412022 e seus .\uexos. o qual e parte integrante e complemenlar.

vinculando-se. ainda. a proposta do Fornccedor llegisú'ado.

3, DA VIGÊNCIA DA ATA
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3.1. A presente Ata de Registro de Preçr,, terá r'igôncia de l2 (dozc) Irlcses. a contar da rlata dc

sua asslnatura

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 6.949.50 (Seis Mil Novecentos e Quarenta e Nove Reai§ e

Cinquenta Centevos), conforme Anexo [.

4.2. A qualquer tempo, o preço registlado poderá ser revisto em decorência de eventual

redução daqueles existentes no mercldo. cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar rr novo valor.

4.f.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus prcços, o Órgào Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compÍ(nnisso assumido, uma vcz frustrada a negociaçào c

convocar os demais fornecedores r isan,-lo a igual oportunidade de negociação.

4.3. Dwanle o periodo de validade da Atr de Regrstro de Preços. os preços nào serão reajustados

para maior, ressalvada a superveniência ,lc normas federais aplicáveis a espécie.

4.4- O diferencial de preço cntÍe a prop(tsta inictal do tbrnccedor detcntor da Ata e a pcsquisa

de mercado efetuada pclo Órgão Gercirciador a epoca da abcrtura da proposta, bem como

eyentuais descontos por ela concedidos scrào sempre manlidos, inclusive se houver prorrogaçào

da validade da Ata de Registro de Preço.,

5. DO CONTROI,E DOS PREÇOS RI,GISTR,\DOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a lrratica de todos os atos necessários ao controle c

adminístração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGIS I'RO I)E PREÇOS

6. [. A empresa registrada terá o seu regi:'tro cancelado quando:

a) descumprir as condiçõcs da Ât,I dc Rcgistro dc Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se lomarem superiotes aos

pÍaticados no rlercadoi
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipotcses previstas. assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURÂ dc PACATUBA - Scrgipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrêucia de

fato supeweniente que venha compromctcr a pCrfeita execuçàO, decorrcntes dc caso fortuito ou

de forca maior devidamente comprovad()§.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

7.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro de Prcços deverá de realizada na ltnprensa

oficial, na forma previsla no Aú. 15 § 2'da Lei n'E.6ó6l93, até o quinlo dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓnCÃO GERIINCIADOR

I - gerenciar a Atâ de Registro rJ' Preços:

II - prestar, por meio de seu representante. as infornrações necessárias. betn couto atestlr

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçtic,' contraídas:

Itl - emitir pareceres sobrc atos rclativos a execução da ata, em espccial. quanto ao

acompaúamento e fiscalização do fomccimcnkl. a exigência dc condições estabclecidas no

Edital e a proposta de aplicação de sançôcs:

IV - assegurar-se do fiel cuntprimenlo das condições estabelecidas na ala, no

instrumento convocatório e seus anexos-

V - assegurar-sc dc quc os ptcços rcgistrados sào os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os proccdimenms rclativos a eventuais rcnegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidadc. por dcseumprimcnto do pactuado na Ata de Registro

de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidâs pelo fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciadol nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Rcgistrado pela cornpleta e pcrfeita execuçào dos

tbmecimento.

9.1. São obrigações do fomecedor regtslrudo:

I - manter, durante a vigência da ata de registro dc preço. as condições de habilitaçào

exigidas no Edital e na presente Ata de Rcgistro de preços;

Il - comunicar ao Gcrenciador qLralquer problcma ocorrido na cxecução do obicto da

Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados tlo Otgrio Cerenciador. r,isando efetuar reparos em evenluais

erros cometidos na execuçào do objeto d.r ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir dircitos ou obrigaçõcs dccorrentes da ata de registro de

preços sem a cxpressa concordância do ()rgào Gercnciador.

IO. DO FOR\ECIMENTO
. O fornecimento do material. otrielo desta licitação, deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitaçâo ,lesta Prefeitura e nas quantidades e locais indicados

pela mesma, no prazo a ser definido quando da aquisiçâo do produto.
. A aquisição do produto, quando solicitada. devcrá ser t'eita durante o prazo dc vigência

estabelecido. Findo este, as panes nâo poderão exigir uma da outÍa o craurimento clos

quantitativos previstos no instrutrento convocatório, considerando-se perleitamente

rcalizado o objcto contratual
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

A entrcga dos produtos será acompanhttda e liscalizada por servidor da Secretaria de Obras.

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega

paÍa fins de pâgamento;
A fiscalização da Secretaria, nào elidt nern diminui a rcsponsabilidade do fornecedor:

O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços). será feito durantc o prazo de

vigência estabelecido. Findo estc, as partes r.rão poderào exigir uma da outra o exaurin)cnto

dos quantitativos previstos no inslrumerto convocatório. por mcramentc cstinrativos.

considerando-se perfeitamente rcalizado o objeto rcgistrado. Os prcços rcgistrados podcrão

ser revistos em decorrência de evetttual reduçào dos preços pralicados no mercado ott

cancelados por fato que eleve o cust,, dos itens registrados, cabendo ao órgào gerenciador

promover as negociaçõcs junto aos tonrcccdorcs, obscrvadas as disposiçõcs contidâs na

alínea "d" do inciso II do caput do art 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

II. DO ACOMPANHA\IE:\TO E D.\ FISC.{LIZ,{ÇAO

Na forma do que dispôe o aÍigo 67 da Lei n" 8.666/93, Íica designado o(a) Sr(a). GETMÀ
HONORATO DE SOUZA. lotatlotal na Secretaria Municipal de Administração' para

acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de Preços. e o Sr"

ERISVALDO RODRIGUES SAN'I OS, lotado no almoxarifado da Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Urbanos dc Pacatuba e a Sra. LEIDIENE SILYA SÂNTOS. lotada na

Secretaria Municipal de Assistência- para Acom;ranhar. fiscalizar c atcstar a exccução dos

sen,iços prestados.

A fiscalizaçào de que trata este itent. não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante

vencedora pelos danos causados à Plefeitura ou a lerceiros, resullante de ação ou onlissão.

culposa ou dolosa, de quaisquer dc sr'us empregados ou prepostos:

A emprcsa vencedora deverá manlcr preposto, aceito pcla Administração. durant!' o

período de vigência do contrato. para represcntáJa.

I2. D,\S PE\AI,ID \T)ES

a) Sc a Adjudicatária. dcntro tlo prazo de convocaçào. não reccber a Ordenl de

fomecimento, recusaÍ-se a tbmeccr o e,l!eto licitado. aprcsentar documentaçào falsa cxigida
para o certame. ensejar o retardament() tla execução do scu objcto. nào mantiver a proposta.

comportar-se de modo inidôneo ou comcter fraude fiscal. ficará irnpcdida de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de ate ()5 (cinco)anos, sem prejuízo das multas previstas ncste

Instrulrento e demais continaçôes legais.

b) Pela inexecuçào total ou parcial do ohjeto da licitação. erros de execução' mora no

fomecimento, a cmpresa registrada. as scguintes sançõcs:

I) advertência por escrito semprc que vcnficadas pcquenas falhas corrigiveis:

ll) multa dc 0,5% (zero vrrgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado, sobre

o valor registrado em atraso;

III) ntulta compensâtória/ indeniz arória de 5% (cinco por cento) pelo não forneciurenlo

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pclo dcscumprinrento dc

qualquer clausula ou obrigação prevista nestc L,dital c não discriminado nos incisos attteriores.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

sohre o valoÍ rcgistrado cm descumprimcnto, contada da comunicação do órgão gcrenciador

(via intemet, [ax, correio ou oulro), ate ccssar a inadimplêncial
V) suspensão temporána de paltrcipar de licitação e impedimento de contratar conr a

Prefeilura Municipal dc PACATUBA:
VI) declaração dc inidoneidadc para licitar e contratar com a Administraçào Publica

enquanto perdurarem os motivos detcrminantcs da punição ou atc que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perantc a própria autoridadc que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia dc inadimplência, a -{dministraçào tcrá dircito de rccusar

a execução, de acordo com sua conveniincia e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscali latura para pàgalnento do obieto deste Edital.

sem prejuízo da aplicação das pcnalidadc's pt'cvistas ncste lnstrumento

VIII) a inadimptência da empresa registrada, indepcndentcnrentc do transcurso do prazr]

estipulado na alínea anterior. cm qualsqucr dos casos. obscn'ado o intcresse do (rrgão

gerenciador e a conclusâo dos procediure'ntos administrativt)s pertincntes. podc'rá implicar a

imediata rescisão ou cancelamento desta a(a, com a aplicaçà<r das- penalidades cabíveis:

Ix) ocorrida a rescisão pelo moltro retrocitado, o ORC;ÀO GERENCIADOR poderá

contrataÍ o rcmanesccnte t.ncdiantc dislicrlsa dc licitação. conl fulcro no art.2:1, Xl. da Lci

Federal no 8.666193, observada a ordem de classificaçào da licitação e as mesmas condiçÔe-s

oferecidas pela licitante vcncedora, ()u adotar outra medida legal para fbmecimento ora

registrados;
X) quando aplicadas as multas pret'istas. mediante regular proocsso administrativo,

poderão elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro do órgão gerenciador, por

ocasiào do pagamento dos valorcs der idos, nos tertnos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406.

de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civilt:
XI) na impossibilidade de compcnsaçào. nos tcrmos da alínca anterior ou. inexistindo

pagamento vincendo a ser realüado pcl,, ORCÀO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo estc

insuficiente para possibilitar a compensaçào de valores, a ADJUDICATÁRIA será notihcada

a recolher aos cofres do Erário a importância remanescenle das tnultas aplicadas,. no prazo

Máximo de l0 (dez) dias. contatlo da data do recebimento. pela ÀDJUDICATARL,\. do

comunicado formal da dccisão dcfinitir.a de aplicaçào da penalidade, sem preiuizo das dentais

sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamentc. ou uào, dc

acordo com a gravidade da inltaçio:
XIII) O valor Máximo das multa. não podcrá excctler, cumulalivatnente, a l0o/o(dcz por

cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será resp(,rlsável peranle a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após rcgular proccsso administrativo. devera scr rccolhitla no

prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta l- LAUSULA são autônonras e a aplicaçào de urna não

exclui a de oulra e nem irnpede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.66ó, de 2l de junho de 1993. com suas alterações.

XVll As penalidades serào aplicadas. garantido scmpre o exercicio do direito de dcfesa,

após notificação endereçada à ADJUI)ICATARIA, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úters

para manifestação c postcrior decisão dir Autoridadc Superior. nos termos da lei.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

13.1. A publicação do extrato da Ata rlc Registro de Prcços deverá de rcalizada na Ilnprensa

Oficiat, na forma prevista no Arl. 15 t 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinlo dia íúil do mês

subseqüente ao de sua a.ssinatuÍa

14. DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição. rr cdital c seus anexos. principalmente a proposta de

preço e os documentos da proposta e da habrlrtaçào aprcscntados pelo Forneccdor Registraclo

no pregão fará parte desta Ata de Registro de Prcços.

15. DO FORO
15. I . Para d'irimir, na esfcrajudicial. as qLtcstões oriundas da prcsente Ata dc Registro de Preços

será competente o foro da Comarca do l\lunicipio de PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova dc assim havcrem. entrc si, ajustado. fbi lalr'ada a prescntc

ata de registro de preços quc, lida c achatla conftrrmc. e assinada cm 3 (trôs) vias, dc igual teor

e forma, pelos signatários desle inslÍumcnto e pelas leslemunhas abaixo ltomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Lrcitação deste Ir{unicipio.

PACATUBA SE. l9 de Julho dc 2023

NIUNICIPIO DE PACATUBÂ
Orgão r:crenciador da ARP

MANUELLA AI.TIIEIDA NIARTINS SOUZA
Pr,:lêita Municipal

FU\DO MU\ICIPAL DE OCIAL DE PAC,{'I'URA
FAUSTII,}.]NE MEI,O SANTOS

Or!lào ParticiDantc
JONATHAN

PEREIRA:074899669 loNÀ.H^N ltiÉrRÁ0.13q,úeqo
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ARGOS LTDA

JONATHAN PEREIRA
FORNF-( I--DOR REGISTRADO
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19i07/2023, 10i01 LICITANEÍ - Atâ dê Registro de Píeço

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 34

PREGÃO ELETRONICO N" 1412022

PROCESSO LICITATORIO 14

LICIÍAN€T

No diâ 1g do Jutho de 2023, no{â) IU lcíHO DE PACAÍUB^íSE , rnscnto(ar no CNPJ 13.112.2221000 t-48, com sede â Pc NoSSÂ SENHORA oE LOURDES n'
S/N CEp a9970{00 - Pâcâtrrb3-SE nêste eto têgdmêntê rêpresentado por MÀNUELL ALtlElO^ ÍARÍll{S SOIJZÀ ponedo. do CPF n 00742738507. RESOLVE

ÍeglslrsI prêçrs páÍâ ôv6nlual aquisiçãoem íãê da +Íe§€nláÇão d4sl proposlá(s)da(s) empÍesâ(s) âbêito qualiílcâda(s):

Fom.crdor:ARGosLÍD^ 6t{PJ:a2.2G2.a1í10o01.o3

R.pre.cnllnle: JONATHAN PEREIRA

Tol.toí.: (47) 3057-3930

Enrll: píopostas@podeld6atas.cqn.br

E rd.r.go: R DOUTOR FRITZ MUELLER, 9{4 - DO SÂI-TO Elum€ne! - SC - 89031-620

V *,ra Qu.nttd.dc: 1O.OO unld.d.: UND [rrcá: Alumâ:] ]lodolo: EAA9 Preço unltârjo: RS 694 95 VJo. Toaal: R$6.949.50

O.§c.lçào: Escada Alumínao o/16 Dêgreus. 2 hastes

Iotalr Rl 6 949 50

As ê!9ôdlicâçôê3 tácniE! conslântês d,o p.oc6!6o êrn 6pígÉfe, âsslín comc lodss as obngaçõês ê condiçôês doscírtes ne mintta da Ata ds Regisúo de Preços ê Í!a
Proposlá dê Prsços intesÍ n eía ARP, ind6pendenlêmenie dê trenscnção.

Avddede dâst Âh d6 R€gisúo do Preç6 é alê 1907r202a . a contar do dra 1910712023

A pa€sênte Âtâ d6 Roglstao dê PÉçc, sÉs Íds ê achâds coníoÍmê, é asslnãoâ pêlas pârtos.

cl^ s(x'l'tl_ Dt: P,\c^l t lt.tFlr:tDo ut \tctP,\t_ Dt !

966990

FAUS't ILr Nt t\lfl_o sÁ.N'tos
()rgào Pârttcipaíte

JONATHAN Àlenãdodêídrud,q,r,r
.d hNÀlrÂN

PEREIRA:07J89 irprn. orrsgeúóreo
DrdoÍi0)30/:608 t0 ar

ARGOS LTDA

42.262.111tO00143
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mÂNuELLA êLMEroA xARnttJsouzÂ
PREFElIA r!UNICIPÂL


